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Ref. Nota de Elogio014/ Divisão de Disciplina/2016 – TID 
15957732

ELEVADO GRAU DE PROFISSIONALISMO, DEDICAÇÃO E EX-
CELÊNCIA NO DESENVOLVIMENTO DO QUE LHE É PROPOSTO.

ANÍZIO DE JESUS CORTEZ – RF. 579.924.4, integrante da 
Assessoria Técnica do Comando Geral.

PORTARIA 025/Divisão de Disciplina/2016 de 26 de dezem-
bro de 2016.

Ref. Nota de Elogio015/ Divisão de Disciplina/2016 – TID 
15957738

ELEVADO GRAU DE PROFISSIONALISMO, DEDICAÇÃO E 
EXCELÊNCIA NO SUPORTE DE INFORMÁTICA E DESENVOLVI-
MENTO DE SISTEMAS.

ADELSON DE SOUZA – RF. 569.185.1, ORLANDO PEREIRA 
DA CRUZ – RF. 569.297.1, CARLOS EDUARDO RIBEIRO DA 
COSTA – RF. 649.054.9, LOURDES BENVINDA DA CUNHA – RF. 
585.520.9, ROGÉRIO DE MORAIS FERREIRA – RF. 654.567.0, 
VLADEMIR PAULINO DA SILVA – RF. 733.687.0, LEILA FERREIRA 
FRANCISCO – RF. 581.392.1, SIMONE SILVA OLIVEIRA – RF. 
674.461.3, MARCOS SEZA DA SILVA – RF. 683.424.8, SUZAN 
ALEXANDRA MACHADO SERRA – RF. 696.107.0, NELSON 
RODRIGUES FILHO – RF. 737.399.6, MARCOS MAKAY – RF. 
734.113.0, MARCIA REGINA GOMES DE V. O. NETO DA CRUZ 
– RF. 756.229.2, ALEX AMORIM PENA – RF. 788.583.1, integran-
tes da Divisão de Tecnologia da Informação.

PORTARIA 026/Divisão de Disciplina/2016 de 26 de dezem-
bro de 2016.

Ref. Nota de Elogio016/ Divisão de Disciplina/2016 – TID 
15957738

ELEVADO GRAU DE PROFISSIONALISMO, DEDICAÇÃO E 
EXCELÊNCIA NA CAPACITAÇÃO PERMANENTE DOS PROFIS-
SIONAIS DA GCM.

ELIONETE MEDINA DA COSTA - RF. 620.243.8, MEIRE 
CRISTINA DE SOUZA CHIRI - RF. 606.117.6, MARIA CECÍLIA 
DA SILVA - RF. 646.299.5, PAULO ROGÉRIO MACEDO DE BAR-
ROS - RF. 648.157.4, IVAN SANTOS PINTO - RF. 658.409.8, 
EDUARDO CAMBI - RF. 648.575.8, CARLOS ALBERTO PRE-
VIATO - RF. 653.873.8, MARTA HONORATO DE OLIVEIRA - RF. 
696.221.1, LUCIANA ALVES VALLIM DE MACENA GONÇAL-
VES - RF. 707.249.0, MARCELO MUNIZ BARRETO SILVA - RF. 
753.047.1, CICERA APARECIDA BENVINDO FERREIRA DA SILVA 
- RF. 774.894.9

PORTARIA 027/Divisão de Disciplina/2016 de 26 de dezem-
bro de 2016.

Ref. Nota de Elogio017/ Divisão de Disciplina/2016 – TID 
15957742

PELO COMPROMETIMENTO DEDICAÇÃO E PROFISSIONA-
LISMO EM ZELAR PELA IMAGEM DA INSTITUIÇÃO.

CICERO ALVES DA SILVA - RF. 625.095.5, ANTONIO ROBER-
TO DE RESENDE - RF. 625.104.8, JOAO ALVES DOS SANTOS - RF. 
625.870.1, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS - RF. 645.818.1, 
EDNIR ANTONIO COLHADO MISTRINEIRO - RF. 646.548.0, 
ANTONIO BENEDITO JORGE - RF. 646.811.0, CLAUDIO VILAS 
BOAS - RF. 648.367.4, FRANCISCO NAILSON BERNARDINO - RF. 
648.387.9, TARCISIO BENTO FILHO - RF. 649.039.5, FRANCISCO 
NAILSON BERNARDINO - RF. 648.387.9, TARCISIO BENTO FI-
LHO - RF. 649.039.5, RUBENS PAULO TEIXEIRA - RF. 649.098.1, 
EDSON GONCALVES MENDES - RF. 651.690.4, EDUARDO RIBEI-
RO DOS SANTOS - RF. 653.407.4, MARIO ANUNCIACAO - RF. 
653.460.1, VANDELI PEREIRA DE PAULA - RF. 653.619.1, GIL-
SON BITENCOURT NASCIMENTO - RF. 653.897.5, SIDERLEI DO-
NIZETE DA SILVA - RF. 654.357.0, DOUGLAS TELES DOS SANTOS 
- RF. 656.750.9, JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA - RF. 657.970.1, 
REGINALDO ALVES DE OLIVEIRA - RF. 658.296.6, JOSE AMILTON 
NOGUEIRA DA CUNHA - RF. 574.615.9, EDSON JOSE DOS 
SANTOS - RF. 594.314.1, ADILSON AGUNSSO - RF. 646.893.4, 
JOZENILDO DA CRUZ - RF. 648.133.7, VALMIR DUARTE CAR-
VALHO - RF. 648.179.5, JOSE DE BARROS LIRA - RF. 648.953.2, 
PAULO CESAR CHAVES - RF. 649.017.4, EDMILSON CHAGAS DE 
OLIVEIRA - RF. 649.044.1, SANDRO COSTA DE ANDRADE - RF. 
653.123.7, EMERSON RAMOS SEBASTIAO - RF. 653.864.9, 
JOSE PEDRO DA SILVA - RF. 654.354.5, SERGIO ALVES - RF. 
569.317.9, ODILON ALVES DA COSTA - RF. 573.227.1, AILTON 
DORES MOREIRA - RF. 645.848.3, JAIME AMARILDO PEREI-
RA - RF. 648.424.7, LUIZ CARLOS APARECIDO CEZARINO - RF. 
648.815.3, EMERSON CARLOS DELPIDIO - RF. 648.993.1, JOEL 
LOURENCO VIEIRA - RF. 649.064.6, ROGERIO MESSIAS DE AL-
MEIDA - RF. 649.097.2, MOISES ADIB DE LARA - RF. 649.100.6, 
ALBERTO ARAUJO DE SOUZA - RF. 649.107.3, VANDERLEI JOSE 
DAS NEVES - RF. 651.897.4, DILSON DIAS DE OLIVEIRA - RF. 
653.081.8, FERNANDO DE FREITAS SILVA FILHO - RF. 653.229.2, 
IRACILDO FERNANDES FERREIRA - RF. 653.257.8, ARISTIDES 
SOARES - RF. 653.291.8, GUTEMBERGH JOSE DA SILVA - RF. 
653.458.9, MARCOS DE OLIVEIRA NOVAIS - RF. 653.792.8, REI-
NALDO APARECIDO RAMOS - RF. 653.817.7, EDIVAN EUZELIO 
FARINELI - RF. 654.526.2, CLAUDINEI GONCALVES FOGACA - RF. 
656.514.0, WELLINGTON NEVES FUNARI - RF. 657.979.5, SIDNEI 
BERAGUAS JUNIOR - RF. 674.490.7, EVANDRO DOURADO CA-
VALCANTI - RF. 674.672.1, LEANDRO DA SILVA - RF. 674.786.8, 
SOLANGE CUNHA SILVA - RF. 680.735.6, MARLENE SILIRO DOS 
SANTOS - RF. 684.777.3, SILVIO RAMALHO DA COSTA - RF. 
685.808.2, ANGELO NALEVAIKO - RF. 733.068.5, EDVANIA 
TAVARES DE MELO - RF. 733.155.0, GISELDA ARAUJO SALES 
DIAS - RF. 576.806.3, PAULO SERGIO DE LARA - RF. 580.519.8, 
MARCELO MATEUS DE JESUS - RF. 601.639.1, LUCIO ROGERIO 
DA SILVA - RF. 648.715.7, TARCISO BATISTA DE LIMA - RF. 
680.228.1, VANESSA DIAS COLLECTA - RF. 680.592.2, ROBERTA 
DE ALBUQUERQUE FERNANDES - RF. 696.201.7, ADILSON DA 
CUNHA CAMILO - RF. 696.427.3, DANIEL DONIZETI DE MORA-
ES - RF. 708.858.2, ALECSANDRO LEITE DO NASCIMENTO - RF. 
708.863.9, SIDNEY ALBERTO MOURA MULLER - RF. 709.013.7, 
ROBSON LUCENA - RF. 709.105.2, EDERSON ROGERIO VISI-
CATO DE ANDRADE - RF. 709.198.2, CHARLES OLIVEIRA REIS 
- RF. 709.441.8, ROMEU AFONSO CAMPOLINA - RF. 709.831.6, 
ROBSON LUIZ DOS SANTOS - RF. 710.365.4, SERGIO PAULO 
LOPES DE BARROS - RF. 732.649.1, ANTONIO MARCOS DA SIL-
VA - RF. 733.268.8, MARIA APARECIDA SILVA DOS SANTOS - RF. 
733.751.5, PAULO SERGIO ANTONIO FERREIRA - RF. 733.816.3, 
JOSE LUIS DA HORTA - RF. 734.349.3, IVO CYBULSKI - RF. 
734.361.2, TANIA LEOCADIO FARIA - RF. 738.420.3, WALTER 
JOSE DOS SANTOS JUNIOR - RF. 740.726.2, WILLIANS SALVA-
DOR DOS SANTOS - RF. 741.196.1, WALTENIR AMARO DA SILVA 
- RF. 741.815.9, GLECIMAR DE CARVALHO MOL - RF. 726.086.5, 
GILMAR FERNANDES MOTA - RF. 741.703.9, ANA ALICE LIMA 
PEREIRA DE JESUS - RF. 752.796.9, CELSO DE SOUZA GABINO 
- RF. 770.904.8,

BRIAN MUNIZ FUNDAO- RF. 815.446.5, SIMONE ARAUJO 
DA ROCHA - RF. 815.461.9, ALEXSANDRO FERNANDES DA 
SILVA - RF. 815.524.1, SIMONE DE JESUS SANTIAGO - RF. 
815.879.7, GRACE KELY DA SILVA - RF. 816.169.1, ELIZABETE 
TOZZO ALMEIDA - RF. 817.275.7, integrantes da Divisão de 
Disciplina – RDO.

PORTARIA 028/Divisão de Disciplina/2016 de 26 de dezem-
bro de 2016.

Ref. Nota de Elogio018/ Divisão de Disciplina/2016 – TID 
15957742

PELO COMPROMETIMENTO DEDICAÇÃO E PROFISSIONA-
LISMO EM ZELAR PELA IMAGEM DA INSTITUIÇÃO.

APARECIDO VALMIR PEDROSO DA SILVA - RF. 583.350.0, 
MARIA CECILIA DA SILVA - RF. 646.299.5, MARCELO JOSÉ DA 
SILVA - RF. 650.756.5, JOSE BARROS DE LIRA - RF. 648.953.2, 
GEAZE FARIAS DE LIMA - RF. 646.402.5, JOSE UGUSTO CINTRA 
- RF. 646.839.0, JOSÉ CARLOS BEZERRA - RF. 658.442.0, ROBER-
TO CARLOS DE OLIVEIRA - RF. 658.711.9, WILLIAM DINIZ NAS-
CIMENTO - RF. 733.944.5, AGNALDO RIBEIRO - RF. 699.173.4, 
MARCIO LEANDRO FAVALLI - RF. 709.010.2, FERNANDA APARE-

 DESPACHOS DA SUBCOMANDANTE DA 
GUARDA CIVIL METROPOLITANA

ELOGIOS
A Subcomandante da Guarda Civil Metropolitana, Inspe-

tora de Agrupamento Lídia Maria de Gouvêa, torna público os 
elogios aos profissionais da Guarda Civil Metropolitana que se 
destacaram em suas atribuições, pela eficiência e profissionalis-
mo demonstrados, conforme segue:

PORTARIA 033/IR-CP/2016 de 01 de setembro de 2016.
Ref. Nota de Elogio033/IR-CP/2016 – TID 15544068
PELOS EXCELENTES SERVIÇOS PRESTADOS NA ORGANIZA-

ÇÃO DO TRÂNSITO
Classe Especial FABIO MENEZES PEREIRA – RF. 732.848.6, 

integrante da Inspetoria Regional Consolação Pacaembu.
PORTARIA 075/IOPE/2016 de 30 de dezembro de 2016.
Ref. Nota de Elogio062/IOPE/2016 – TID 15957183
CAPTURA DE PROCURADO /APREENSÃO DE OBJETOS
Classe Distinta ALCINEY GONÇALVES MOREIRA – RF. 

651.868.1, Classe Especial REINALDO TENÓRIO DE ALMEIDA 
– RF. 733.878.3, GCM 1ª Classe ALEX SANDRO VASCONCELOS 
GUIMARÃES RF. 771.516.1, integrantes da Inspetoria de Ope-
rações Especiais.

PORTARIA 008/IR-VM/2016 de 12 de agosto de 2016.
Ref. Nota de Elogio008/IR-VM/2016 – TID 15514419
ROUBO / PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO
Classes Distintas MARCOS ROBERTO NEVES – RF. 

653.808.8, ANDERSON EDUARDO TADEU DE LIMA – RF. 
737.855.6, Classe Especial DANILO CALDAS GONÇALVES - RF. 
695.979.201, integrantes da Inspetoria Regional de Vila Ma-
riana.

PORTARIA 009/IR-VM/2016 de 15 de agosto de 2016.
Ref. Nota de Elogio009/IR-VM/2016 – TID 15514412
FURTO / CAPTURA DE PROCURADO PELA JUSTIÇA
GCM 1ª Classe SANDRO ESTEVAM DE MELO – RF. 

756.757.0, GCM 3ª Classe EVERALDO DANTAS ALVES – RF. 
815.683.2, integrantes da Inspetoria Regional de Vila Mariana.

PORTARIA 051/IR-CP/2016 de 29 de dezembro de 2016.
Ref. Nota de Elogio 51/IR-CP/2016 – TID 15956054
FURTO QUALIFICADO / PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO
Classes Especiais MARIA AMÉLIA AMARAL - RF. 696.123.1, 

PAULO SÉRGIO DO RAMOS – RF. 709.036.6, integrantes da 
Inspetoria Consolação Pacaembu.

PORTARIA 042/IR-MP/2016 de 28 de dezembro de 2016.
Ref. Nota de Elogio005/IR-MP/2016 – TID 15955642
ENTORPECENTES/DANO QUALIFICADO/ PRISÃO EM FLA-

GRANTE DELITO
Classes Distintas ANTONIO FELIPE DA SILVA FILHO – RF. 

658.424.1, SUZILEIDE DE MORAES ANGELO – RF. 680.588.4, 
ADILSON FERREIRA DA SILVA – RF. 658.619.8 GCM 2ª classe 
JOSÉ CLAUDNEY DE BRITO - RF. 797.509.1, GCM 3ª classe 
BRUNO HENRIQUE DE JESUS – RF. 815.506.2 integrantes da 
Inspetoria Regional de São Miguel Paulista.

PORTARIA 027/IR-MO/2016 de 30 de dezembro de 2016.
Ref. Nota de Elogio002/IR-MO/2016 – TID 15958232
SUICÍDIO TENTADO
Subinspetor EDUARDO MARTINS CABRAL – RF. 653.218.7, 

Classes Distintas ADEMIR AURELIANO DA SILVA – RF. 
658.159.5, CARLOS AURÉLIO PEREIRA – RF. 709.017.0, Classes 
Especiais FÁBIO SILVA DE OLIVEIRA - RF. 737.522.1, EDUARDO 
DE ROCHA LIMA – RF. 756.120.2, GCM 1ª classe ANDERSO DE 
QUEIROGA SILVA – RF. 756.494.5, integrantes da Inspetoria 
Regional da Mooca.

PORTARIA 05/IR-SA/2016 de 27 de dezembro de 2016.
Ref. Nota de Elogio16/IR-SA/2016 – TID 15953374
ENTORPECENTES/DANO QUALIFICADO/ PRISÃO EM FLA-

GRANTE DELITO
Subinspetor MAURÍCIO QUEIROZ – RF. 649.099.9, Classes 

Especiais CARLOS EDUARDO PEREIRA – RF. 756.560.7, MAR-
COS D. VASCONCELOS – RF. 756.605.1, ANTONIO BORGES DOS 
S. FILHO – RF. 771.424.6, ANDRÉ M. PEÇANHA – RF. 771.585.4, 
JOSÉ ROBERTO DA S. SANTOS – RF. 772.700.3, ALEX BORGES 
– RF. 773.306.2 e GCM 3ª Classe ALEX MIGUEL DOS SANTOS – 
RF. 815.864.9, integrantes da Inspetoria Regional Santo Amaro.

PORTARIA 050/IR-CP/2016 de 27 de dezembro de 2016.
Ref. Nota de Elogio050/IR-CP/2016 – TID 15951924
FURTO QUALIFICADO/PRISÃO EM FLAGRANTE
Subinspetor MARCIO GEREMIAS MODESTO – RF. 653.902.5, 

GCM 1ª Classe DOUGLAS CRISTIANO GLAUJOR – RF. 788.452.4, 
integrantes da Inspetoria Regional Consolação Pacaembu.

PORTARIA 006/IR-PI/2016 de 26 de dezembro de 2016.
Ref. Nota de Elogio006/IR-PI/2016 – TID 15949553
FURTO QUALIFICADO/ CAPTURA DE PROCURADO.
Classes Distintas ELIAS PORCINO DE ARAUJO – RF. 

653.524.1, RUBEM AMARAL DOS SANTOS – RF. 740.956.7, 
Classe Especial FLAVIO DE OLIVEIRA SATO – RF. 756.326.4, 
GCM 1ª Classe RAFAEL SOUSA DE JESUS – RF. 756.046.0, inte-
grantes da Inspetoria Regional de Pinheiros.

PORTARIA 021/Divisão de Disciplina/2016 de 26 de dezem-
bro de 2016.

Ref. Nota de Elogio011/ Divisão de Disciplina/2016 – TID 
15957723

ELEVADO GRAU DE PROFISSIONALISMO, DEDICAÇÃO E 
EXCELÊNCIA NA APLICAÇÃO DO CONHECIMENTO TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO.
Inspetor de Divisão WAGNER DOS SANTOS PEREIRA – RF. 
648.747.5, Inspetor JOSÉ ROBERTO MENDES DE BRITO – RF. 
576.812.8, Classes Especiais MARILENE DOS SANTOS ASSIS 
– RF. 696.222.0, JOEL ALMEIDA SANTOS – RF. 756.328.1, CLAU-
DIA RODRIGUES DURAN DA SILVA – RF. 771.517.0, GCMS 1ª 
Classe BARBARA NOGUEIRA ARAÚJO – RF. 788.421.4, SIMONE 
CRISTINA SILVA DE SÁ – RF. 788.564.4, integrantes da Divisão 
de Disciplina.

PORTARIA 022/Divisão de Disciplina/2016 de 26 de dezem-
bro de 2016.

Ref. Nota de Elogio012/ Divisão de Disciplina/2016 – TID 
15957728

ELEVADO GRAU DE PROFISSIONALISMO, DEDICAÇÃO E 
EXCELÊNCIA NA APLICAÇÃO DO CONHECIMENTO TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO.

Subinspetores SIMEI MARCONDES DE CARVALHO – RF. 
576.812.8, EDUARDO CESAR SWENSSON – RF. 580.833.2, 
Classes Distintas ELISANGELA DA CONCEIÇÃO MARIANO 
SHIRAISHI – RF. 680.056.4, CLAUDIA REGINA GONÇALVES 
MARTINS – RF. 680.572.8, KÁTIA CRISTIANE DOS SANTOS – RF. 
696.082.1, ALESSANDRA JANAINA DA SILVA COELHO – RF. 
698.586.6, FERNANDA APARECIDA BARBOZA – RF. 706.938.3, 
MARIA DANIELA DE JESUS FERREIRA – RF. 733.211.4, Classes 
Especiais MARILENE BONDEZAN DA SILVA – RF. 680.165.0, 
FABIANA CRISTINA DE SOUZA ALMEIDA – RF. 706.881.6, 
LUCIANA BARBOSA GARCIA ASTOLFO – RF. 734.340.0, ROSELI 
FLOR DA SILVA – RF. 772.006.8, integrantes da Assessoria Téc-
nica do Comando.

PORTARIA 023/Divisão de Disciplina/2016 de 26 de dezem-
bro de 2016.

Ref. Nota de Elogio013/ Divisão de Disciplina/2016 – TID 
15957732

ELEVADO GRAU DE PROFISSIONALISMO, DEDICAÇÃO E 
EXCELÊNCIA NA APLICAÇÃO DO CONHECIMENTO TÉCNICO A 
NIVEL GERENCIAL E DE PLANEJAMENTO.

ANÍZIO DE JESUS CORTEZ – RF. 579.924.4, NILZO DE OLI-
VEIRA FILHO – RF. 569.439.6, NARCISO CASIMIRO FILHO – RF. 
577.026.2, MARCO ANTONIO DA SILVA – RF. 580.236.9, CÉLIA 
HONORATO DA SILVA – RF. 574.654.0, integrantes da Assesso-
ria Técnica do Comando Geral.

PORTARIA 024/Divisão de Disciplina/2016 de 26 de dezem-
bro de 2016.

2017-0.000.605-0 – Corregedoria Geral da Guarda Civil 
Metropolitana

Instauração de Sindicância.
À vista do que consta neste administrativo, e ainda, a com-

petência a mim conferida pela portaria 012/SMSU de 24/01/13 
DETERMINO, que se instaureSINDICÂNCIA, nos termos do 
artigo 94 da Lei 13.530/03 para melhor definição dos fatos e 
apuração de eventuais responsabilidades funcionais.

ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS
2015-0.145.203-3 – Corregedoria Geral da Guarda Civil 

Metropolitana
Sindicância Administrativa
A vista do que consta neste administrativo, e especialmente 

a manifestação de fls. 95/98, e ainda, a competência a mim 
conferida pela Portaria 012/SMSU/GAB/2013 de 24/01/13, 
DETERMINO, com fundamento no artigo 92, inciso I da Lei 
13.530/03, c/c. inciso I, alínea “b” da Portaria referendada, o 
ARQUIVAMENTO do presente processo, vez que não restou 
caracterizada na esfera administrativa o cometimento de infra-
ção disciplinar.

2015-0.205.851-7 – Corregedoria Geral da Guarda Civil 
Metropolitana

Sindicância Administrativa
A vista do que consta neste administrativo, e especialmente 

a manifestação de fls. 674/678, e ainda, a competência a mim 
conferida pela Portaria 012/SMSU/GAB/2013 de 24/01/13, 
DETERMINO, com fundamento no artigo 92, inciso I da Lei 
13.530/03, c/c. inciso I, alínea “b” da Portaria referendada, o 
ARQUIVAMENTO do presente processo, vez que não restou 
caracterizada na esfera administrativa o cometimento de infra-
ção disciplinar.

2015-0.273.920-4 – Corregedoria Geral da Guarda Civil 
Metropolitana

Sindicância Administrativa
A vista do que consta neste administrativo, e especialmente 

a manifestação de fls. 91/97, e ainda, a competência a mim 
conferida pela Portaria 012/SMSU/GAB/2013 de 24/01/13, 
DETERMINO, com fundamento no artigo 92, inciso I da Lei 
13.530/03, c/c. inciso I, alínea “b” da Portaria referendada, o 
ARQUIVAMENTO do presente processo, vez que não restou 
caracterizada na esfera administrativa o cometimento de infra-
ção disciplinar.

2015-0.330.524-0 – Corregedoria Geral da Guarda Civil 
Metropolitana

Sindicância Administrativa
A vista do que consta neste administrativo, e especialmente 

a manifestação de fls. 276/280, e ainda, a competência a mim 
conferida pela Portaria 012/SMSU/GAB/2013 de 24/01/13, 
DETERMINO, com fundamento no artigo 92, inciso I da Lei 
13.530/03, c/c. inciso I, alínea “b” da Portaria referendada, o 
ARQUIVAMENTO do presente processo, vez que não restou 
caracterizada na esfera administrativa o cometimento de infra-
ção disciplinar.

2016-0.038.421-4 – Corregedoria Geral da Guarda Civil 
Metropolitana

Sindicância Administrativa
A vista do que consta neste administrativo, e especialmente 

a manifestação de fls. 111/114, e ainda, a competência a mim 
conferida pela Portaria 012/SMSU/GAB/2013 de 24/01/13, 
DETERMINO, com fundamento no artigo 92, inciso I da Lei 
13.530/03, c/c. inciso I, alínea “b” da Portaria referendada, o 
ARQUIVAMENTO do presente processo, vez que não restou 
caracterizada na esfera administrativa o cometimento de infra-
ção disciplinar.

DTPAD – CARTÓRIO - RUA CONSELHEIRO 
CARRÃO, 192 – 1. º ANDAR – BELA VISTA - TEL. 
3149-3817.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
2013-0.042.096-7 – Diante das prerrogativas a mim con-

feridas pelo artigo 120 da Lei 13.530/03, DEFIRO a prorrogação 
de prazo por 90 (noventa) dias, a contar da data desta publica-
ção, para conclusão do referido processo, conforme solicitado 
em fls. 314, pelo Presidente da 2ª CPP/PAD.

2013-0.344.040.3 – Diante das prerrogativas a mim con-
feridas pelo artigo 120 da Lei 13.530/03, DEFIRO a prorrogação 
de prazo por 90 (noventa) dias, a contar da data desta publica-
ção, para conclusão do referido processo, conforme solicitado 
em fls. 379, pelo Presidente da 2ª CPP/PAD.

2014-0.252.676-4 – Diante das prerrogativas a mim con-
feridas pelo artigo 120 da Lei 13.530/03, DEFIRO a prorrogação 
de prazo por 90 (noventa) dias, a contar da data desta publica-
ção, para conclusão do referido processo, conforme solicitado 
em fls. 330, pelo Presidente da 2ª CPP/PAD.

DTSA - CARTÓRIO - RUA CONSELHEIRO 
CARRÃO, 192 – 1º ANDAR – BELA VISTA – FONE/
FAX: 3149-3813.

INTIMAÇÃO DE SERVIDOR(ES)
Fica (m) INT IMADO(S)  o ( s )  se rv idor (es )  aba ixo 

relacionado(s) para prestar(em) depoimento na Corregedoria 
Geral da GCM, no endereço supra, na(s) data(s) e horário(s) 
abaixo indicado(s), SOB PENA DE SUSPENSÃO DE SEUS VEN-
CIMENTOS, nos termos do art. 230 da Lei 8.989/79 e do art. 45 
e seu parágrafo único, da Lei 13.530/03:

26/01/17
756.483.0, ALEXANDRE RIBEIRO DA SILVA – IR-SÉ/GCM, 

PA 2016-0.209.343-8, 3ªCPP/DTSA, às 10h00.
OBSERVAÇÕES: A Unidade de lotação do servidor intima-

do deverá atentar para o disposto no art. 44, parágrafo único 
da Lei 13.530/03, bem como para o contido a Portaria 237/89 
- PREF. GAB (DOM 13/06/89), informando a Corregedoria Geral 
da GCM, de imediato, a respeito das providências adotadas.

AUTORIZAÇÃO DE CÓPIAS REPROGRÁFICAS
2016-0.240.612-6 – SINDICÂNCIA – Wagner Dantas 

Arnaud – RF 711.883.0
Tendo em vista estar comprovada a legitimidade e o in-

teresse do solicitante, AUTORIZO, nos termos do artigo 168 
da Lei 13.530 de 14/03/03, dos artigos 35 ao 39 do Decreto 
nº 51.714/10 de 13/08/10, e artigos 41 e 44 da Lei 14.141 de 
27/03/06, o pedido de extração de cópias reprográficas, confor-
me requerimento às fls. 149.

2016-0.246.652-8 – SINDICÂNCIA – Tadeu Aparecido Ma-
cente Júnior – RF 740.666-5

Tendo em vista estar comprovada a legitimidade e o in-
teresse do solicitante, AUTORIZO, nos termos do artigo 168 
da Lei 13.530 de 14/03/03, dos artigos 35 ao 39 do Decreto 
51.714/10 de 13/08/10, e artigos 41 e 44 da Lei 14.141 de 
27/03/06, o pedido de extração de cópias reprográficas, confor-
me requerimento às fls. 65.

 GUARDA CIVIL METROPOLITANA
 DESPACHO DO COMANDANTE GERAL DA 

GUARDA CIVIL METROPOLITANA
CONDECORAÇÕES
O Comandante Geral da Guarda Civil Metropolitana, Inspe-

tor Superintendente Adelson de Souza, torna público a condeco-
ração atribuída à profissional da GCM, ficando esta autorizada 
a ostentar em seu uniforme a medalha ou barreta correspon-
dente a honraria recebida, conforme o previsto no DECRETO 
52.904, DE 6 DE JANEIRO DE 2012.

INSPETORIA REGIONAL DA AVENIDA PAULISTA
KATIA CILENE MEDAGLIA - RF. 581.773.1
Comandante Regional
MEDALHA DRÁUSIO – Conselho das Condecorações do 

Mérito Juventude Constitucionalista - MMDC

Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.034.266-0 – VOGEL
COMUNIQUE-SE – A VOGEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/01/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.072.390-6 – VOGEL
COMUNIQUE-SE – A VOGEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/01/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.032.509-9 – VOGEL
COMUNIQUE-SE – A VOGEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/01/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

RETIFICO AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NA PUBLICA-
ÇÃO DE 17/01/2017. PÁGINA 17, PRIMEIRA COLUNA.

ONDE SE LÊ:
2016-0.271.833-7 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-

ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

LEIA –SE:
2016-0.271.883-7 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-

ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

 SERVIDORES

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INDENIZAÇÃO
DEFIRO o pagamento de férias dos servidores abaixo, de 

acordo com o disposto nos termos da Orientação Normativa 
002/1994-SMA, com as alterações do Despacho Normativo 
002/2006-SMG-G e da Orientação Normativa 001/2006-SMG-G:

RF: 582.62.6 / vinculo 2 Gilda Aparecida Miguel processo 
2016-0.256.521-6 DEFIRO o pagamento das férias relativas 
aos exercícios de 2016 (30) dias, acrescido de 1/3.

RF: 709.097.8 / vinculo 1 Rogerio de Sousa Gonzalez 
processo 2016-0.265.051-5 DEFIRO o pagamento das férias 
relativa ao exercício 2008 (30) dias, acrescido de 1/3.

RF: 654.222.1 /vínculo 1 Valter Luiz da Costa processo 
2016-0.277.839-2 DEFIRO o pagamento de indenização das 
férias relativa ao exercício de 2016 (30) dias, acrescido de 1/3.

RF: 580.052.8 /vínculo 2 Jorge Luiz Garcia processo 2016-
0.279.763-0 DEFIRO o pagamento de indenização das férias 
relativa ao exercício de 2016 (30) dias, acrescido de 1/3.

RF: 646.922.1 /vínculo 1 Sergino Mariano da Silva proces-
so 2016-0.002.827-4 DEFIRO o pagamento de indenização 
das férias relativa ao exercício de 2016 (30) dias, acrescido 
de 1/3.

INDENIZAÇÃO
INDEFIRO o pagamento de férias dos servidores abaixo, 

por contrariar o disposto nos termos da Orientação Normativa 
002/1994-SMA, com as alterações do Despacho Normativo 
002/2006-SMG-G e da Orientação Normativa 001/2006-SMG-G:

RF: 658.185.4 /vínculo 1 Josilon Pereira da Conceição pro-
cesso 2016-0.274.798-5 INDEFIRO o pagamento das férias 
relativa aos exercícios de 1993 a 2016, uma vez que o servidor 
já usufruiu de todas as férias regulamentares.

DEFIRO o pagamento do 13º salário proporcional/2016 
(11/12), nos termos da lei 10.779/89.

Em face do débito apurado em fls.23, proceda-se à devida 
regularização.

RF: 815.533.0 /vínculo 1 Paulo Ricardo Nishitani processo 
2016-0.265.056-6 INDEFIRO o pagamento das férias relativas 
aos exercícios de 2015 a 2016, uma vez que o servidor já usu-
fruiu de todas as férias regulamentares.

DEFIRO o pagamento do 13º salário proporcional/2016 
(10/12), nos termos da lei 10.779/89.

AUTORIZO a recomposição do pagamento referente 
ao salario de novembro/2016 (sete dias).

 CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA 
CIVIL METROPOLITANA

 DESPACHOS DO CORREGEDOR GERAL DA 
GUARDA CIVIL METROPOLITANA.

CGGCM – GABINETE - Rua Conselheiro Carrão, 192 – 
Bela Vista/SP – Telefone 3149-3801 

INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA
2017-0.000.563-0 – Corregedoria Geral da Guarda Civil 

Metropolitana
Instauração de Sindicância.
À vista do que consta neste administrativo, e ainda, a com-

petência a mim conferida pela portaria 012/SMSU de 24/01/13 
DETERMINO, que se instaureSINDICÂNCIA, nos termos do 
artigo 94 da Lei 13.530/03 para melhor definição dos fatos e 
apuração de eventuais responsabilidades funcionais.

2017-0.000.570-3 – Corregedoria Geral da Guarda Civil 
Metropolitana

Instauração de Sindicância.
À vista do que consta neste administrativo, e ainda, a com-

petência a mim conferida pela portaria 012/SMSU de 24/01/13 
DETERMINO, que se instaureSINDICÂNCIA, nos termos do 
artigo 94 da Lei 13.530/03 para melhor definição dos fatos e 
apuração de eventuais responsabilidades funcionais.

2017-0.000.579-7 – Corregedoria Geral da Guarda Civil 
Metropolitana

Instauração de Sindicância.
À vista do que consta neste administrativo, e ainda, a com-

petência a mim conferida pela portaria 012/SMSU de 24/01/13 
DETERMINO, que se instaureSINDICÂNCIA, nos termos do 
artigo 94 da Lei 13.530/03 para melhor definição dos fatos e 
apuração de eventuais responsabilidades funcionais.

2017-0.000.582-7 – Corregedoria Geral da Guarda Civil 
Metropolitana

Instauração de Sindicância.
À vista do que consta neste administrativo, e ainda, a com-

petência a mim conferida pela portaria 012/SMSU de 24/01/13 
DETERMINO, que se instaureSINDICÂNCIA, nos termos do 
artigo 94 da Lei 13.530/03 para melhor definição dos fatos e 
apuração de eventuais responsabilidades funcionais.

2017-0.000.586-0 – Corregedoria Geral da Guarda Civil 
Metropolitana

Instauração de Sindicância.
À vista do que consta neste administrativo, e ainda, a com-

petência a mim conferida pela portaria 012/SMSU de 24/01/13 
DETERMINO, que se instaureSINDICÂNCIA, nos termos do 
artigo 94 da Lei 13.530/03 para melhor definição dos fatos e 
apuração de eventuais responsabilidades funcionais.
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